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DECRETO Nº 3.638, de 24 de julho de 2012

 

Altera o Decreto nº 3.597, de 06 de junho de 2012.

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PIRAÍ, no uso das atribuições que lhe são

conferidas pela legislação em vigor, e tendo em vista os dispositivos

da Lei Complementar nº 31, de 04 de junho de 2012.

D E C R E T A :

Art. 1º - Os artigos 5º e 6º, do Decreto nº 3.597, de 06 de junho de

2012, passam a viger com a seguinte redação:

“Art. 5º - (........)

§ 1º - (........)

I - (........);

II – (........)

§ 2º - REVOGADO

I - REVOGADO

II – REVOGADO.

§ 3º - Na hipótese do inciso II do parágrafo 1º, se o serviço não for

prestado e o sinal ou adiantamento for devolvido ao cliente, o

contribuinte deverá cancelar a NFS-e emitida, nos termos do art. 16.

Art. 6º - (........)

§ 1º - (........)

I – (........);

II – (........).

III – os prestadores de serviços de fora do Município de Piraí, sempre

que executar serviço no território do Município de Piraí ou quando

receber adiantamento, sinal ou pagamento antecipados, inclusive em

bens ou direitos para executar serviço no território do Município de
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Piraí.”

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAÍ, em 24 de julho de 2012.

 

ARTHUR HENRIQUE GONÇALVES FERREIRA

Prefeito Municipal
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